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Valor Referente aos Investimentos: R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos 
mil reais).
Valor Global: R$ 115.308.891,94 (cento 
e quinze milhões, trezentos e oito mil, oi-
tocentos e noventa e um reais e noventa 
e quatro centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 10.302.0015.2.150;
ND 3.3.50.39.03.00; 
Fonte 1534.
Data da Assinatura: 30 de novembro de 
2022.
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA SMART Nº 246 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Cleide Jane de Carvalho Al-
meida, matrícula nº 1483, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, por 
450 (quatrocentos) dias durante o período 
de 03/04/2023 a 25/06/2024, conforme o 
Processo nº 19.387/2022.
Saquarema, 21 de novembro de 2022.
Hailson Alves Ramalho.
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.
*Republicada por incorreção.

EDITAL Nº 004/2022 
Dspõe sobre o processo seletivo para 
bolsas de estudo do Programa Conexão 
Universitária (COUNI), instituído pela Lei 
Municipal n°. 2.141, de 11 de novembro 
de 2021 – Graduação.
O Secretário Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia 
no uso de suas atribuições legais, norte-
ados em seus  princípios constitucionais 
basilares e, sendo relevante o compro-
metimento deste Governo com a  lisura, 
a moralidade, a legalidade, a impessoa-
lidade e a transparência de seus atos, 
declaram aberto o Processo Seletivo para 
a concessão de bolsas de estudo do Pro-
grama Conexão Universitária (COUNI) - 
Graduação para o primeiro semestre de 
2023, com recursos públicos municipais, 
instituído pela Lei Municipal n° 2.141 de 
11 de novembro de 2021, e regulamen-
tado  pelo Decreto nº. 2.232 de 21 de de-
zembro de 2021 e suas alterações, con-
forme segue abaixo:
O exemplar deste edital estará disponível 
no Diário Oficial de Saquarema (D.O.S.), 
(https://dos.saquarema.rj.gov.br/), no por-
tal da Prefeitura Municipal de Saquarema, 
(https://www.saquarema.rj.gov.br/) e no 
Portal do Programa Conexão Universitá-
ria ( https://conexaosaquarema.org.br/).
1. DO OBJETO
1.1. O Programa Conexão Universitária 
destinar-se-á a contemplar os estudantes 
como forma de investimento na qualifica-
ção e formação acadêmico-profissional, 
através da concessão de bolsas de es-
tudo para instituições de ensino superior 
– IES credenciadas, sendo o quantitativo 
total ofertado de 1.500  (hum mil e qui-
nhentos) bolsas de estudo.
2. DO QUANTITATIVO DE BOLSAS 
OFERTADAS
2.1. O Programa Conexão Universitária 
ofertará 1.500 (hum mil e quinhentos) 
bolsas integrais de estudo para cursos de 
graduação para o primeiro semestre de 
2023.
2.1.1. A distribuição das bolsas obedecerá 
ao seguinte quantitativo, conforme art. 17 
da Lei Municipal n°. 2.141/2021:
I) Categoria I – 750 vagas para alunos 
oriundos de Escola Pública ou oriundos 
de Instituição Privada que estudaram nos 
últimos 3 (três) anos do ensino médio com 

bolsa integral de estudo e cuja renda  per 
capita não exceda 2 (dois) salários mí-
nimos, sendo 75 vagas para candidatos 
com deficiência.
II) Categoria II – 150 vagas para servido-
res públicos municipais estatutários da 
Prefeitura Municipal de Saquarema, cuja 
renda per  capita não exceda 2 (dois) sa-
lários mínimos, sendo 15 vagas para can-
didatos com deficiência.
III) Categoria III – 600 vagas para candi-
datos de ampla concorrência cuja renda 
per capita não exceda 2 (dois) salários 
mínimos, sendo:
a) 550 vagas para demais cursos, sendo 
55 para candidatos com deficiência;
b) 50  vagas para curso de graduação em 
medicina, sendo, exclusivamente, 10 va-
gas para candidatos em curso e 05 vagas 
para pessoa com deficiência.

2.1.2. Ficam reservadas 10% (dez por 
cento) das vagas de cada categoria a 
pessoas com deficiência, conforme Lei 
Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pes-
soa com Deficiência).
2.1.3. Considera-se pessoa com defici-
ência aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em inte-
ração com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva 
na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas. Em caso de não 
preenchimento das vagas ofertadas para 
candidatos com  deficiência, estas serão 
direcionadas para o grupo de origem, 
nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 
13.146/2015.
2.1.4. Considera-se “candidato em curso” 
aquele que estiver cursando medicina em 
IES credenciada no Programa Conexão 
Universitária com vagas ofertadas neste 
processo seletivo.
2.1.4.1. Caso haja mais de 01 Instituição 
de Ensino Superior (IES) ofertando vagas 
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para MEDICINA, as vagas destinadas 
para “candidatos em curso” serão distri-
buidas paritariamente.
2.1.5. Em obediência ao disposto no 
art. 7º, I, da Lei n° 2.141/21, ficam reser-
vadas às IES credenciadas em funciona-
mento regular localizadas em outros mu-
nícipios o quantitativo de 60% (sessenta 
por cento) das vagas ofertadas neste edi-
tal.
2.1.6. A distribuição das 50 (cinquenta) 
bolsas integrais de estudo para o curso 
de graduação em medicina será exclu-
sivamente para o primeiro semestre de 
2023 e serão disponibilizadas pelas IES, 
conforme edital próprio de ingresso, es-
tabelecendo como critério a paridade de 
distribuição de vagas entre as IES cre-
denciadas.
2.1.7. As vagas para o curso de gradua-
ção em medicina estão condicionadas a 
oferta de vagas das IES partícipes do Pro-
grama. A soma total entre todas as vagas 
distribuídas entre as IES credenciadas 
não poderá exceder o montante de até 50 
( cinquenta)  vagas para o curso de gradu-
ação em medicina.
2.1.8. No caso em que não venham a ser 
preenchidas todas as vagas ofertadas 
nesse Edital, estas serão destinadas ao 
Processo Seletivo seguinte.
2.1.9. A distribuição das bolsas ocorrerá 
conforme a listagem de classificação dos 
inscritos e será publicada no Diário Oficial 
de Saquarema (https://dos.saquarema.rj.
gov.br/), e no  Portal do Programa COUNI 
( https://conexaosaquarema.org.br/ ).
3. DOS REQUISITOS PARA PARTICI-
PAR DO PROCESSO SELETIVO
3.1. Para participar do Processo Seletivo, 
os candidatos devem preencher os  se-
guintes requisitos:
3.1.1.  Ser brasileiro nato ou naturalizado, 
residente em Saquarema há no mínimo 
5 (cinco) anos, com contagem imediata-
mente anterior ao período da inscrição.
3.1.1.1. Caso se encontre em condição 
de refugiado, deverá estar de acordo com 
a Lei nº 9474/97, e se enquadrar nas con-
dições de tempo de residência no municí-
pio de Saquarema, citadas no item 3.1.1.
3.1.2. Possuir o Ensino Médio completo 
ou equivalente; ou declaração de estar                     
cursando o 3° ano do Ensino Médio em 
2022.

3.1.1.2. Os candidatos que estiverem 
cursando o ensino médio no ato da inscri-
ção, em caso de aprovação, a realização 
da matrícula só será permitida mediante 
apresentação da declaração de conclu-
são do Ensino Médio emitida pela Unida-
de de Ensino ou Histórico Escolar.
3.1.3. Possuir renda familiar per capita 
não excedente a 2 (dois) salários míni-
mos;
3.1.3.1. Para fins de apuração de renda 
familiar mensal, entende-se como grupo  
familiar o conjunto de moradores que ha-
bitam em um mesmo domicílio, possuindo 
ou não grau de parentesco entre si, que 
contribuam para o rendimento ou tem 
suas despesas atendidas por aquele gru-
po familiar.
3.1.3.2. Consideram-se para o cálculo da 
renda: salários (valor bruto), proventos, 
pensões, pensões alimentícias, benefí-
cios de previdência pública ou privada, 
comissões/gratificações, auxílio social 
(Seguro Social, Programa Auxílio Brasil), 
pró-labore, rendimentos do trabalho não 
assalariado, rendimento do mercado in-
formal ou autônomo, rendimentos recebi-
dos do patrimônio  e renda mensal vitalí-
cia.
3.1.4. Para as vagas destinadas no item 
2.1.1. II, o candidato deverá ser servidor 
municipal concursado.
3.1.5. Os concorrentes para as vagas 
destinadas a deficientes, conforme Lei 
Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pes-
soa com Deficiência), deverão anexar lau-
do médico original para comprovar a sua 
condição.
3.1.6. Os concorrentes já matriculados 
em IES, conforme critérios estabelecidos                    
no Decreto nº 2.232/2021, de 21 de de-
zembro de 2021, e suas alterações, de-
vem se candidatar dentro da sua Catego-
ria e serão classificados de acordo com 
os critérios de  desempate estabelecidos, 
exceto para o curso de graduação em Me-
dicina.
4. DOS PROCEDIMENTOS PARA INS-
CRIÇÃO
4.1. Somente será admitida inscrição via 
internet, por meio do portal do Programa 
COUNI, no  endereço eletrônico: https://
conexaosaquarema.org.br/  ou https://
www.saquarema.rj.gov.br/.
4.2. As inscrições eletrônicas terão início 

às 8 horas do dia 5 de dezembro de 2022, 
estendendo- se até o dia 18 de dezembro 
de 2022 às 20 horas.
4.3. A Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia 
não se responsabilizará pelas inscrições 
não recebidas por falhas técnicas e de 
comunicação nos computadores utiliza-
dos pelo candidato, tais como conges-
tionamento de linhas de comunicação ou 
quaisquer outros fatores que interfiram na 
inserção de documentos e/ou impossibili-
tem a transferência de dados.
4.4. O candidato deverá realizar os se-
guintes procedimentos:
4.4.1. Fazer cadastro;
4.4.2. Logar no sistema;
4.4.3. Aceitar o Termo de Compromisso;
4.4.4. Acessar o formulário de inscrição 
preenchendo todos os campos, obser-
vando que os campos assinalados com 
asterisco (*) são de preenchimento obri-
gatório;
4.4.5. Optar por até duas instituições e 
cursos de sua escolha, sendo obrigatória 
somente uma escolha de curso e institui-
ção. Caso a vaga da 
primeira opção escolhida seja preenchida 
antes da sua classificação, o sistema de 
seleção automaticamente alocará na se-
gunda opção de escolha, respectivamen-
te, EXCETO para o curso de graduação 
em Medicina;
4.4.6. Anexar no momento da inscrição a 
aprovação do Vestibular em 
2022 em uma das IES credenciadas 
ou Exame Nacional do Ensino Médio 
(ENEM), em um dos anos de 2019 a 
2021, com nota igual ou superior a 450 
pontos e não ter zerado a redação, exceto 
para o curso de graduação em medicina;
4.4.6.1.  Os concorrentes já matriculados 
em IES, conforme critérios estabelecidos  
no Decreto nº 2.232/2021, de 21 de de-
zembro de 2021, e suas alterações, de-
vem anexar o documento de matricula 
ativa.
4.4.7. Ao término da inscrição, o candida-
to receberá um email de confirmação pelo 
sistema que indentificará a numeração de 
protocolo de sua inscrição diante do pro-
grama.
4.4.8. O candidato deverá acompanhar o 
e-mail cadastrado durante todo o proces-
so seletivo para observar se sua inscrição 
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possui pendências e o Portal do Progra-
ma Conexão Universitária ( https://cone-
xaosaquarema.org.br/ ).
4.4.9. Caso receba comunicação de pen-
dências, o candidato deverá obedecer ao 
prazo de pendência constante no quadro 
do cronograma deste edital para regula-
rizar e/ou acrescentar a documentação 
pendente.
4.4.10. Os candidatos inscritos deverão 
acompanhar o resultado dos aptos no 
portal da Prefeitura Municipal de Saqua-
rema, (https://www.saquarema.rj.gov.br/), 
bem como no Portal do Programa COUNI 
(https://conexaosaquarema.org.br/ ).
4.4.11. Não será admitida a entrega do 
certificado COUNI emitido pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclu-
são, Ciência e Tecnologia fora da data de 
convocação para esse fim, salvo em ca-
sos supervenientes em que o candidato 
deverá solicitar por meio de requerimento 
no portal do Programa COUNI ( https://
conexaosaquarema.org.br/)  motivados 
por justificativa, até o limite do prazo da 
matrícula. Findando o prazo, o candidato 
perde o direito ao benefício.
5. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA O CANDIDATO
5.1. Documentos pessoais do candidato 
para efetuar inscrição – CPF; Título de 
Eleitor ou Certidão de Quitação Eleitoral 
emitida pela Justiça Eleitoral;  Documento 
de Identidade, quais sejam: RG (frente e 
verso) ou  Carteira de Trabalho - CTPS 
(com foto e identificação) ou Passaporte 
Brasileiro emitido pela Polícia Federal ou 
pelo Ministério das Relações Exteriores 
( com foto e identificação, dentro do pra-
zo de validade) ou Carteira de Orgão de 
Classe com foto ( Frente e verso, exem-
plo: OAB, CREA, COREN, etc) ou Cartei-
ra Nacional de Habilitação – CNH (Frente 
e verso) ou Carteira funcional expedida 
por orgão público (Frente e verso), des-
de que reconhecida por Lei Federal como 
documento de indentidade válido em todo 
território nacional;  Certidão de Nascimen-
to ou Casamento.
5.1.1. Todos os documentos descritos aci-
ma, o candidato tem a opção de anexar 
em modelo digital, gerando um arquivo 
em PDF conforme a descrição do App ou 
site.
5.1.2. Comprovante de escolaridade do 

ensino médio ou ensino superior – Diplo-
ma de conclusão do ensino superior; ou 
Diploma ou Certificado de conclusão do 
ensino médio; ou Declaração de Conclu-
são com Histórico Escolar; ou Declaração 
de Escolaridade (com validade de até 60 
dias); ou declaração de estar  cursando o 
3° ano do ensino médio em 2022.
5.2. Comprovante de residência – apre-
sentar documentos comprobatórios que 
comprovem residir no município de Sa-
quarema nos últimos 5 (cinco) anos com-
pletos, sendo admitidos: conta de água; 
ou luz ; ou telefone; ou cartão de crédito; 
ou internet ( dos últimos cinco anos – um 
documento de cada ano, comprovando 
cinco anos completos) ou declaração 
emitida pelo Posto de Saúde da Família, 
válido apenas se estiver assinado pela 
enfermeira responsável do posto.
5.2.1. Comprovante de residência em 
nome do pai e da mãe deverá vir acom-
panhado de certidão de nascimento ou 
documento de identidade (frente e verso).
5.2.2. Comprovante de residência em 
nome do cônjuge ou companheiro deve-
rá vir acompanhado de certidão de casa-
mento ou União Estável.
5.2.3. A autodeclaração em nome do pró-
prio candidato será aceita nos casos que 
vier acompanhada de comprovação de 
escolaridade do sistema de ensino situa-
do do território de Saquarema no período 
mínimo de 5 anos, por meio de histórico 
escolar ou declaração de escolaridade.
5.2.4. A autodeclaração em nome do pró-
prio candidato também será aceita nos 
casos em que vier acompanhada de com-
provação de escolaridade do(s) filho(s) 
matriculado(s) em sistema de ensino 
situada no municipio de Saquarema no 
período mínimo de 5 anos, por meio do 
histórico escolar ou declaração de escola-
ridade. Neste caso, deverá o dependente 
ser declarado no ato da inscrição.
5.2.5. Somente será admitida autode-
claração em nome do responsável legal, 
quando o candidato constar na relação 
de dependentes no Imposto de Renda do 
declarante.
5.3. O comprovante de Renda individual 
deve ser anexado no ato da inscrição, no 
Portal do Programa COUNI, em conjunto 
com as declarações de renda de todos os 
residentes no mesmo domicílio.

5.4. O candidato e seus familiares maio-
res de 18 anos que não possuam renda 
deverá anexar Carteira de Trabalho – 
CTPS ( com foto e identificação, o último 
contrato de trabalho e a próxima página 
numerada em branco) e CNIS completo “ 
todas as páginas” emitido pelo INSS.
5.4.1. O candidato poderá anexar a Car-
teira de Trabalho – CTPS em modelo di-
gital, gerando um arquivo em PDF confor-
me a descrição do App ou site.
5.5. O candidato e seus familiares meno-
res de 18 anos deverá anexar no campo 
destinado para comprovação de renda no 
Portal do Programa COUNI, a certidão de 
nascimento ou RG ( frente e verso).
5.6. Os candidatos concorrentes as va-
gas para deficientes deverão comprovar a 
condição especial mediante à apresenta-
ção de laudo médico devidamente assina-
do e carimbado por médico especialista, 
em papel timbrado e com data do ano de 
2022.
5.7. Para efeitos de identificação, o can-
didato deverá informar o CPF de todos os 
residentes independente da idade.



   D.O.S

10

Ano V ● Nº 1046
Sexta-feira, 02 de dezembro de 2022

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

6. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA OS MORADORES RESIDENTES 
NA MESMA MORADIA
6.1. Para efeitos de comprovação da 
renda, o candidato  deverá anexar a sua 
comprovação de renda, bem como o de 
cada residente, de acordo com a ativida-
de exercida, conforme o quadro abaixo:

6.2. O candidato deverá anexar compro-
vação de renda (valor bruto) de todos os 
componentes do grupo familiar: salários 
(valor bruto), proventos, pensões, pen-
sões alimentícias, benefícios de previ-
dência pública ou privada, comissões/
gratificações, auxílio social (Seguro So-
cial, Programa Auxílio Brasil), pró-labore, 
rendimentos do trabalho não assalariado, 
rendimento do mercado informal ou autô-
nomo, rendimentos recebidos do patrimô-
nio e renda mensal vitalícia.
6.3. Para fins de comprovação de renda 

do candidato e dos residentes do mesmo 
domicílio, menores de idade serão aceitos 
certidão de nascimento, RG (frente e ver-
so) ou declaração de escolaridade.
6.4. Para efeitos de identificação, o can-
didato deverá informar o CPF de todos os 
residentes independente da idade.
7. DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS DO
PROCESSO SELETIVO DO CURSO DE
GRADUAÇÃO EM MEDICINA:
7.1. Além dos requisitos elencados no 
item 3 e seus subitens, os candidatos 
para o processo  seletivo do curso de gra-
duação em MEDICINA, deverão:
7.1.1. Tomar conhecimento do edital 
próprio de ingresso da IES credenciada 
para o curso de graduação em Medici-
na, atentando-se a prazos e datas de                                
inscrições, e a realização do vestibular.
7.1.2. Efetuar a inscrição do edital pró-
prio de ingresso para as vagas de nota 
do ENEM e/ou vestibular, de acordo com 
ditames da IES credenciada.
7.1.3. Os custos referentes à taxa de ins-
crição do edital próprio de ingresso rea-
lizado pela IES credenciada são de res-
ponsabilidade do candidato.
7.1.4. Serão ofertadas 10 vagas para 
“cadidatos em curso”, ou seja, alunos 
matriculados nas IES credenciadas ao 
Programa Conexão Universitária, desde 
que atendam os requisitos estabelecidos 
neste processo seletivo, conforme subi-
tem 2.1.1.III.b deste Edital.
7.1.4.1. Caso essas vagas não sejam 
preenchidas, poderão ser remanejadas 
até o preenchimento do total de vagas 
ofertadas neste processo seletivo, obser-
vadas as listagens de aprovados publica-
das pela IES credenciada.
7.1.5. As 05 (cinco) vagas para o curso 
de graduação em medicina reservadas a 
pessoa com deficiência obedecerão aos 
mesmos critérios para concessão da bol-
sa de estudo, sendo necessária a aprova-
ção e classificação pela nota do ENEM ou 
vestibular, obedecendo a ordem classifi-
catória até o número de 5 (cinco) vagas.
7.1.5.1. Em caso de não preenchimento 
das vagas da Categoria Ampla Concor-
rência - b) - Medicina reservadas a candi-
datos com deficiência, estas serão redire-
cionadas até o limite de vagas ofertadas 
neste edital.
7.1.6. Em caso de não preenchimento do 

total das vagas da Categoria Ampla Con-
corrência - b), prevista no subitem 2.1.1. 
III. b), as vagas destinadas para aprovei-
tamento do resultado do ENEM e para re-
alização da prova de vestibular poderão 
ser remanejadas até o preenchimento do 
total de vagas ofertadas neste processo 
seletivo, observadas as listagens de apro-
vados publicadas pela IES credenciada.
7.1.7. O aluno deverá atentar-se aos pra-
zos estabelecidos no Cronograma do pre-
sente instrumento (Anexo I);
7.1.8. Realizar a inscrição no Portal do 
Programa COUNI ( https://conexaosaqua-
rema.org.br/ ) – CATEGORIA III b) Ampla 
Concorrência/ MEDICINA.
7.1.8.1. Os candidatos que optarem con-
correr para a vaga no curso de graduação 
em medicina, não terão a opção de uma 
segunda opção de curso conforme item 
4.4.5..
7.1.9. Anexar no momento da inscrição 
a comprovação de inscrição no processo 
seletivo próprio de ingresso de MEDICINA 
2023.1 em uma das IES credenciadas, 
observado o disposto no item 4.4.6.
7.1.9.1. Os “candidatos em curso”, ou 
seja, já matriculados nas IES credencia-
das, que optem por concorrer as vagas 
destinadas para esse fim neste processo 
seletivo, deverão anexar a declaração de 
matrícula na respectiva Instituição.
7.1.10. Será divulgada a listagem pre-
liminar de aptos e/ou habilitados no site 
oficial da Prefeitura de Saquarema, me-
diante resultado de análise de documen-
tos inseridos no Portal do Programa, e 
classificação do edital próprio de ingresso 
da IES credenciada.
7.1.10.1. Entende-se como habilitado o 
candidato que preenche todos os requisi-
tos para concessão da bolsa, porém não 
se classificou no processo seletivo da IES 
credenciada.
7.1.10.2. A condição de habilitação ex-
tiguirá se o aluno não for aprovado no 
processo seletivo até a última listagem de 
reclassificação, conforme calendário do 
edital próprio de ingresso de MEDICINA 
2023.1 da IES credenciada.
7.1.10.3. A não classificação do candidato 
no processo seletivo da IES credenciada 
implicará no INDEFERIMENTO da bolsa 
de estudo integral.
7.1.11. Os candidatos que desejarem in-
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terpor recurso deverão solicitar no Portal 
do Programa Conexão Universitária ( ht-
tps://conexaosaquarema.org.br/ ), confor-
me indicado no Cronograma do presente 
instrumento (Anexo I).
7.1.11.1. Caberá ao candidato encami-
nhar eletronicamente a solicitação de 
recurso no Portal do Programa COUNI 
( https://www.saquarema.rj.gov.br ), nos 
prazos e datas previstos no cronograma  
deste instrumento (Anexo I).
7.1.11.2. Somente serão aceitos recursos 
cadastrados no sistema, no prazo especi-
ficado no item 7.1.9., devidamente acom-
panhados de identificação, descrição dos 
motivos e documentação comprobatória 
dos fatos alegados.
7.1.11.3. O candidato deverá ser claro e 
consistente em seu pedido.
7.1.11.4. É vedado solicitar alteração de 
Categoria de Inscrição na fase de recur-
sos.
7.1.12. O resultado dos recursos será 
devidamente publicado no Portal do 
Programa COUNI ( https://conexaosa-
quarema.org.br/ ) e no site da Prefeitura 
Municipal de Saquarema ( https://www.
saquarema.rj.gov.br ), conforme indicado 
no Cronograma do presente instrumento 
(Anexo I).
7.1.12.1. Aos recursos providos estará as-
segurado o direito ao Programa COUNI 
para o primeiro semestre de 2023.1.
7.1.13. Os candidatos, ao realizarem a 
inscrição para o curso de graduação em 
MEDICINA, deverão optar pela forma de 
ingresso escolhida no processo seletivo 
próprio de ingresso de MEDICINA 2023.1 
da IES credenciada: Aproveitamento no 
Processo  Seletivo Vestibular 2023.1 ou 
Aproveitamento do resultado obtido pelo 
candidato no Exame Nacional do Ensino 
Médio (ENEM) ou “Candidato em curso” 
para os alunos já matriculados nas IES 
credenciadas.
7.1.13.1. A opção pelo Aproveitamento do 
resultado obtido pelo candidato no Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM) deve-
rá observar os prazos definidos no crono-
grama deste instrumento (Anexo I).
7.1.13.2. O prazo de inscrição para os 
candidatos que optarem pela opção do 
Aproveitamento do resultado obtido pelo 
candidato no Exame Nacional do Ensino 
Médio (ENEM) será de 05 de dezembro 

de 2022 a 09 de dezembro de 2022.
7.1.13.3. A opção do candidato pelo 
Aproveitamento do resultado obtido pelo 
candidato no Exame Nacional do Ensino 
Médio (ENEM) não gera prejuízos àquele 
candidato que, nos termos do processo 
seletivo próprio da IES credenciada, con-
tinue concorrendo às vagas do processo 
seletivo Vestibular 2023.1.
7.1.14. O resultado de classificação 
final, contendo a relação nominal de to-
dos os candidatos contemplados, para a 
concessão de bolsas universitárias para 
o primeiro semestre de 2023 – Medicina, 
será disponibilizado em sua íntegra após 
provimento dos recursos, por meio do 
portal da Prefeitura Municipal de Saqua-
rema, (https://www.saquarema.rj.gov.br/), 
e, posteriormente, publicado no Diário 
Oficial de Saquarema (D.O.S.), (https://
dos.saquarema.rj.gov.br/ ).
7.1.14.1. A aprovação do candidato para 
vaga no curso de graduação em medici-
na pelo Programa Conexão Universitária 
estará condicionada a classificação do 
candidato dentro do número de vagas da 
IES credenciada para qual se inscreveu, 
obedecendo a ordem classificatória da 
IES credenciada.
7.1.15. Caberá ao candidato apto para o 
curso de graduação em medicina ter sido 
aprovado no edital próprio de ingresso da 
IES credenciada pela nota do ENEM  ou 
vestibular, dentro do número de vagas 
para garantir a bolsa de estudo.
7.1.16. Ao candidato classificado/apto, 
será emitido um certificado que garantirá 
adesão ao benefício, respeitando os pro-
cedimentos e prazo de matrícula da IES 
credenciada, conforme cronograma deste 
instrumento (Anexo I).
7.1.17. Os candidatos para o curso de 
graduação em medicina só poderão rea-
lizar a matrícula para o primeiro semes-
tre de 2023, não sendo admitido o uso do 
certificado em semestre posterior.
7.1.18. As matrículas na IES credencia-
da só poderão ser efetuadas mediante 
apresentação do certificado COUNI.
7.1.19. No caso de alguma IES creden-
ciada ao Programa COUNI não preencher 
as vagas de Ampla Concorrência - b) -  
Medicina ofertadas, estas devem ser re-
direcionadas a outras IES credenciadas, 
respeitando a convocação de chamada 

dos candidatos em sua ordem de classi-
ficação.
7.1.20. Os candidatos inscritos deverão 
acompanhar o resultado dos aptos no 
portal da Prefeitura Municipal de Saqua-
rema, (https://www.saquarema.rj.gov.br/ ), 
bem como no Portal do Programa COUNI 
(https://conexaosaquarema.org.br/ ). 
7.1.21.  Aos candidatos aptos pelo 
Programa COUNI pelo edital 004/2022 - 
SMECICT, estará assegurada a condição 
de apto somente para este processo sele-
tivo.
8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1. A ordem classificatória para conces-
são de bolsas de estudo, obedecerá aos 
critérios abaixo, de acordo com a quan-
tidade de vagas disponíveis em edital, 
sendo os critérios de desempate os se-
guintes:
8.1.1. Categoria I: Alunos oriundos de 
Escolas Públicas, ou oriundos de Institui-
ção Privada que estudaram nos últimos 
3 (três) anos do Ensino Médio com bolsa 
integral de estudo de acordo com  item 
2.1.1. I).
a) menor idade até o término das inscri-
ções;
b) menor renda familiar per capita;
c) ter concluído o Ensino Médio mais re-
centemente.
8.1.2. Categoria II: Servidores Públicos 
Municipais Efetivos, de acordo com item 
2.1.1. II).
a) menor renda familiar per capita;
b) conclusão do Ensino Médio em escola 
pública situada no município de Saquare-
ma;
c) conclusão do Ensino Médio em escola 
pública.
8.1.3. Categoria III: Candidatos de Am-
pla Concorrência, de acordo com item 
2.1.1. III).
8.1.3.1. a) demais cursos:
a) menor renda familiar per capita;
b) menor idade até o término das inscri-
ções;
c) ter concluído o Ensino Médio mais re-
centemente.
8.1.3.2. b)  Medicina:
a) a ordem de classificação para preen-
chimento das vagas ofertadas pelo edital 
próprio de ingresso é de responsabilidade          
da IES credenciada, que deverá realizar 
processo interno de seleção, exceto para 
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os “candidatos em curso”;
b) para garantir uma bolsa de estudo, o 
candidato deverá estar apto pelo Progra-
ma COUNI e aprovado dentro do quanti-
tativo de vagas da IES credenciada.
c) O critério de desempate para os “can-
didatos em curso”, de acordo com item 
2.1.1.III.b:
i. menor renda familiar per capita;
ii. menor idade até o término das inscri-
ções; e
iii. estudante de escola pública.
9. DA CLASSIFICAÇÃO
9.1 A classificação será realizada eletro-
nicamente, pelo sistema de seleção, do 
Programa COUNI obedecendo aos crité-
rios de desempate dispostos no item 8.1, 
respeitando os critérios de  enquadra-
mento de cada categoria, exceto para o 
curso de graduação em medicina.
9.1.1. A classificação estará disponível no 
Portal do Programa COUNI (https://cone-
xaosaquarema.org.br/ ) , cabendo-lhe a 
observância desta etapa no 
prazo informado para a entrega do Cer-
tificado que garantirá a bolsa  de estudo 
concedida pelo Programa.
9.2. A classificação para  o curso de gra-
duação em medicina obedecerá aos se-
guintes critérios:
9.2.1. A classificação para concessão das 
bolsas de estudo será realizada pela IES 
credenciada por meio de edital próprio de 
ingresso.
9.2.2. A ordem classificatória para con-
cessão de bolsas de estudo obedecerá 
aos critérios contidos no edital próprio de 
ingresso da IES credenciada, de acordo 
com a quantidade de vagas disponíveis 
neste edital.
9.2.3. A ordem de classificação para pre-
enchimento das vagas ofertadas é de res-
ponsabilidade                                                                da 
IES credenciada, que deverá realizar pro-
cesso interno de seleção.
9.2.4. Para garantir a bolsa de estudo, o 
candidato deverá estar apto pelo Progra-
ma COUNI e aprovado dentro do quanti-
tativo de vagas da IES credenciada.
9.2.5. A aprovação e classificação no ves-
tibular para o curso de graduação em me-
dicina, não garante a vaga                          pelo 
Programa COUNI, estando esta sujeita ao 
número de vagas disponíveis neste edital 
e aos critérios de elegibilidade do Progra-

ma.
9.2.6. Caberá ao candidato apto ser apro-
vado no edital próprio de ingresso da IES 
credenciada dentro do número de vagas                   
para garantir a bolsa de estudo.
10. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTA-
DOS
10.1. A classificação dos inscritos es-
tará disponível no Portal do Programa 
COUNI( https://conexaosaquarema.org.
br/ ) e no site da Prefeitura Municipal de 
Saquarema ( https://www.saquarema.rj.
gov.br )
11.  DOS RECURSOS
11.1.  Os recursos deverão ser interpostos 
no sistema em até 02 (dois) dias corridos 
a contar da divulgação da classificação no 
Portal do Programa COUNI, exceto para o 
curso de graduação em medicina.
11.2. Caberá ao candidato encaminhar 
eletronicamente a solicitação de recurso 
no Portal do Programa COUNI ( https://
conexaosaquarema.org.br/ ), nos prazos 
e datas previstos no cronograma  deste 
edital.
11.3. Somente serão aceitos recursos 
cadastrados no sistema, no prazo espe-
cificado no item 11.1, devidamente acom-
panhados de identificação, descrição dos 
motivos e documentação comprobatória 
dos fatos alegados.
11.4. O candidato deverá ser claro e con-
sistente em seu pedido.
11.5. É vedado solicitar alteração de Ca-
tegoria de Inscrição na fase de recursos.
11.6. O prazo para resultado dos recursos 
será de 2 dias úteis e deverá ser devida-
mente publicado no Portal do Programa 
COUNI ( https://conexaosaquarema.org.
br/ ) e no site da Prefeitura Municipal de 
Saquarema ( https://www.saquarema.rj.
gov.br ).
11.7. Aos recursos providos estará asse-
gurado o direito ao Programa COUNI para 
o primeiro semestre de 2023.
12. DA MATRÍCULA
12.1. A matrícula do contemplado estará 
condicionada à aprovação do vestibular 
da IES credenciada.
12.2. Ao candidato contemplado, será 
emitido um certificado que garantirá ade-
são ao benefício, respeitando os proce-
dimento e prazos de matrícula das IES 
credenciadas.
12.3. Caso o contemplado receba o Certi-

ficado de concessão da bolsa de estudo e 
não realize a matrícula até a data prevista 
neste edital, citado no cronograma geral, 
este estará automaticamente cancelado.
12.4. As matrículas nas IES credencia-
das só poderão ser efetuadas mediante 
apresentação do certificado – Programa 
COUNI.
12.5. É de inteira responsabilidade do 
candidato a observância das etapas e 
procedimentos determinados neste Edital.
13. DA VERACIDADE DAS INFORMA-
ÇÕES PRESTADAS
13.1 A qualquer tempo, em caso de com-
provada inautenticidade dos documentos 
e/ou inveracidade das informações pres-
tadas, conforme cada caso, o candidato:
13.1.1. Será desclassificado do processo 
seletivo de concessão de bolsas de estu-
do.
13.1.2. Terá a bolsa de estudo cancelada.
13.1.3. Será aberto um processo adminis-
trativo interno de sindicância, garantindo 
o direito à ampla defesa e contraditório, 
junto a Procuradoria Geral do Município, 
para avaliar a necessidade de devolução 
de recursos aos cofres públicos.
14.CONTRAPARTIDA DO ESTUDANTE 
BENEFICIADO
14.1. A contrapartida corresponderá na 
participação de projetos e ações socioe-
ducacionais junto  à Prefeitura Municipal 
de Saquarema, devendo o bolsista assi-
nar o termo de compromisso por ocasião 
de sua seleção e deverá cumprir carga 
horária de 16 (dezesseis) horas mensais, 
conforme Decreto 2.232/2021 de 21 de 
dezembro de 2021 e suas alterações.
14.2. A convocação do bolsista para pres-
tação da contrapartida será realizada por 
intermédio do Portal do Programa COUNI.
14.3. O bolsista deverá acompanhar as 
publicações oficiais do Programa COU-
NI, por onde se dará a chamada para se 
apresentar na sede do Programa, a fim de 
assinar o Termo de Compromisso.
14.4. A ausência de prestação de con-
trapartida pelo bolsista convocado, sem 
justificativa que comprove a ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior, implicará 
inicialmente em advertência  e a reinci-
dência acarretará o desligamento do bol-
sista ao Programa COUNI.
14.5. As atividades de contrapartida po-
derão ser consideradas pelas IES creden-
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ciadas ao  Programa como integralização 
ou complemento curricular dos alunos, 
em conformidade com os  respectivos 
regimes acadêmicos e projetos pedagógi-
cos de seus cursos.
14.6. O bolsista que estiver que prestar 
serviço em um órgão municipal vinculado 
à administração pública não poderá se 
valer das horas de trabalho remuneradas 
como forma de justificar o cumprimento 
da contrapartida expressa ao artigo 17, 
IV, da lei 2.141/2021.
15. DAS TRANSFERÊNCIAS
15.1. Não será admitida a transferência 
de curso ou de IES, exceto nos casos 
abaixo:
15.1.1. Caso haja descredenciamento 
da IES no Programa COUNI.
15.1.2. Em casos em que a mobilidade, 
em decorrência de trabalho, inviabilize a 
continuidade dos estudos em determina-
do local.
15.1.3. Em casos supervenientes à von-
tade alheia do bolsista.
15.1.4. Somente poderá ser realizada a 
transferência nas IES após abertura de 
requerimento no Portal do Programa e 
desde que haja deferimento da solicita-
ção.
15.1.5. Excepcionalmente, caso a Ins-
tituição de Ensino Superior selecionada 
pelo candidato não comprovar as condi-
ções de habilitação e regularidade fiscal 
para firmar contrato com a Administra-
ção Pública, o aluno contemplado para 
a mesma, poderá realizar a transferência 
de curso e Instituição de Ensino Superior, 
mediante disponibilidade de vagas. 
15.1.6. Na hipótese do subitem anterior, 
não haverá preferência em face dos de-
mais alunos contemplados.
16. DO TRANCAMENTO DE MATRÍCU-
LA
16.1. Será admitida autorização para tran-
camento de matrícula, sem prejuízo 
da perda da bolsa de estudos e aplicação 
de sanções previstas em legislação espe-
cífica, apenas para os seguintes  casos:
16.1.1. Em casos de doença, devida-
mente comprovada por meio de laudo 
médico.
16.1.2. Em casos supervenientes à von-
tade alheia do bolsista.
16.1.3. Somente poderá ser realizado o 
trancamento de matrícula após abertura 

de requerimento no Portal do Programa 
COUNI e desde que haja deferimento da 
solicitação.
16.2. O trancamento de matrícula não po-
derá exceder ao período de 1 (UM) ano.
17. DA AUTORIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
DAS INFORMAÇÕES
17.1. Será autorizada a utilização e di-
vulgação das informações contidas na fi-
cha de inscrição disponibilizada no Portal 
do Programa COUNI bem como a expres-
sa concordância quanto à apresentação 
de quaisquer documentos solicitados pela 
comissão especial de análise         docu-
mental do Processo Seletivo do Programa 
COUNI.
17.2. Será autorizada a divulgação, quan-
do requerido por qualquer órgão fiscaliza-
dor, das                informações prestadas 
por ocasião de sua inscrição.
17.3. Será autorizada a utilização do uso 
da imagem do bolsista.
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. O candidato que não atender to-
das às exigências contidas neste edital, 
quanto à apresentação de documentação 
falsa ou fraude na prestação de informa-
ções visando à concessão da bolsa, será 
desclassificado e eliminado do Processo 
Seletivo.
18.2. A Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Inclusão, Ciência e Tec-
nologia através da equipe designada 
para esse fim poderá realizar diligências 
à casa dos candidatos, a qualquer tem-
po, durante toda vigência do Programa                                                                    
COUNI.
18.3. Caso a diligência necessite, será 
encaminhado à Procuradoria Geral do 
Município, ficando                                             a 
inscrição sobrestada, podendo a vaga ser 
ofertada, após análise, para o próximo se-
mestre.
18.4. Os casos omissos serão resolvi-
dos pela Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnolo-
gia com a devida  publicidade.
18.5. Quaisquer débitos anteriores à 
concessão do Programa COUNI do candi-
dato com a IES  será de responsabilidade 
do candidato.
18.6. São integrantes deste instrumento 
convocatório:
• Anexo I – Cronograma Programa COU-
NI;

• Anexo II – Vagas das Universidades;
• Anexo III – Autodeclaração de Residên-
cia; e
• Anexo IV – Declaração de Renda Infor-
mal.
Saquarema, 01 de dezembro de 2022.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão Ciência e TecnologiaEstado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Saquarema 
Secretaria Municipal de Educação 

 

  

ANEXO I – CRONOGRAMA PROGRAMA COUNI - EDITAL N° 004/2022 - CMECICT 
CATEGORIA I (Alunos oriundos de Escolas Públicas), II (Servidores 
Públicos Municipais) e III – a) ( Ampla Concorrência – demais cursos) 

 
 
 

DATA AÇÃO 
 

02/12 
• PUBLICAÇÃO DO EDITAL DO ALUNO PROGRAMA  COUNI  
SITE http://www.saquarema.rj.gov.br  

 
05/12 

8h 
• ABERTURA DAS INCRIÇÕES ON LINE 
SITE: http://www.saquarema.rj.gov.br 

18/12 
20h 

• TÉRMINO DAS INCRIÇÕES ON LINE 
SITE: http://www.saquarema.rj.gov.br 

19/12 
 

INÍCIO DAS ANÁLISES – COMISSÃO DE ANÁLISE DOCUMENTAL 

28/12 • TÉRMINO DAS ANÁLISES - COMISSÃO DE ANÁLISE 
DOCUMENTAL 

 
29/12 a 30/12  

• PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE PENDÊNCIA 

 
02/01/2023 

• INÍCIO DAS ANÁLISES DAS PENDÊNCIAS – COMISSÃO DE 
ANÁLISE DOCUMENTAL 

 
06/01/2023 

• TÉRMINO DAS ANÁLISES DAS PENDÊNCIAS – COMISSÃO DE 
ANÁLISE DOCUMENTAL 

 
09/01/2023 

• LISTAGEM DE RESULTADO PRELIMINAR I – APTOS/NÃO 
APTOS 

 
09/01/2023 

• INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS RECURSOS 
• SITE: http://www.saquarema.rj.gov.br 

 
11/01/2023 

• TÉRMINO DO RECEBIMENTO DOS RECURSOS  
SITE: http://www.saquarema.rj.gov.br 

 
12/01/2023 

INÍCIO DA ANÁLISE DOS RECURSOS – COMISSÃO DE ANÁLISE 
DOCUMENTAL 

 
17/01/2023 

• TÉRMINO DA ANÁLISE DOS RECURSOS – COMISSAO DE 
ANÁLISE DOCUMENTAL 

18/01/2023 • RESULTADO FINAL DE APTOS E NÃO APTOS 

19/01/2023 • ENTREGA DOS CERTIFICADOS COUNI 

20/01 a 03/02 • PERIODO DE MATRÍCULA NAS IES CREDENCIADAS Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Secretaria Municipal de Educação 

 

  

COUNI - MEDICINA 
CRONOGRAMA EDITAL N° 004/2022 - SMECICT, PARA A CATEGORIA III – 

b) (AMPLA CONCORRÊNCIA -  MEDICINA) 

 
DATA AÇÃO 

 
02/12 

• PUBLICAÇÃO DO EDITAL DO ALUNO PROGRAMA  COUNI  
SITE http://www.saquarema.rj.gov.br  

05/12 
8h 

• ABERTURA DAS INCRIÇÕES ON LINE PARA O CURSO DE 
MEDICINA PELO RESULTADO DO ENEM 

SITE: http://www.saquarema.rj.gov.br 
09/12 
20h 

• TÉRMINO DAS INCRIÇÕES ON LINE PARA O CURSO DE 
MEDICINA PELO RESULTADO DO ENEM 
SITE: http://www.saquarema.rj.gov.br 

05/12 
 

INÍCIO DAS ANÁLISES – COMISSÃO DE ANÁLISE  DOCUMENTAL 
DAS INSCRIÇÕES PARA O CURSO DE MEDICINA PELO 
RESULTADO DO ENEM 

10/12 
 

• TÉRMINO DAS ANÁLISES – COMISSÃO DE ANÁLISE  
DOCUMENTAL DAS INSCRIÇÕES PARA O CURSO DE MEDICINA 
PELO RESULTADO DO ENEM 

10/12 a 12/12 
Às 12h 

• PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE PENDÊNCIA – COMISSÃO DE 
ANÁLISE DOCUMENTAL 

12/12 
Às 20h 

• LISTAGEM PRELIMINAR I – CLASSIFICAÇÃO PARA O CURSO DE 
MEDICINA PELO RESULTADO ENEM 

13/12 
Às 09h 

• ENTREGA DOS CERTIFICADOS PARA OS APROVADOS PARA 
CURSO DE MEDICINA PELO RESULTADO DO ENEM 

13/12 
Até 17h 

• RECEBIMENTO DOS RECURSOS DOS ALUNOS REPROVADOS 
PARA CURSO DE MEDICINA PELO RESULTADO DO ENEM NA 
LISTAGEM PRELIMINAR I 

13/12 
Às 20h 

• LISTAGEM I – ANÁLISE DOS RECURSOS DA CLASSIFICAÇÃO 

15/12 • LISTAGEM PRELIMINAR II – RECLASSIFICAÇÃO PARA O CURSO 
DE MEDICINA PELO RESULTADO DO ENEM 

15/12 • RECEBIMENTO DOS RECURSOS DOS ALUNOS REPROVADOS 
PARA CURSO DE MEDICINA PELO RESULTADO DO ENEM NA 
LISTAGEM PRELIMINAR II 

16/12 
 

• LISTAGEM II – ANÁLISE DOS RECURSOS DA RECLASSIFICAÇÃO 

16/12 
Às 09h 

• ENTREGA DOS CERTIFICADOS PARA OS APROVADOS NA 
RECLASSIFICAÇÃO PARA CURSO DE MEDICINA PELO 
RESULTADO DO ENEM 

05/12 
8h 

• ABERTURA DAS INCRIÇÕES ON LINE PARA O CURSO DE 
MEDICINA PELA PROVA DE VESTIBULAR E ALUNOS EM CURSO 

• SITE: http://www.saquarema.rj.gov.br 
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18/12 
20h 

• TÉRMINO DAS INCRIÇÕES ON LINE PARA O CURSO DE 
MEDICINA PELA PROVA DE VESTIBULAR E ALUNOS EM CURSO 
SITE: http://www.saquarema.rj.gov.br 

 
19/12 

INÍCIO DAS ANÁLISES – COMISSÃO DE ANÁLISE  DOCUMENTAL 

 
28/12 

• TÉRMINO DAS ANÁLISES - COMISSÃO DE ANÁLISE 
DOCUMENTAL 

 
29/12 a 30/12 

• PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE PENDÊNCIA 

 
02/01/2023 

• INÍCIO DAS ANÁLISES DAS PENDÊNCIAS – COMISSÃO DE 
ANÁLISE DOCUMENTAL 

 
06/01/2023 

• TÉRMINO DAS ANÁLISES DAS PENDÊNCIAS – COMISSÃO DE 
ANÁLISE DOCUMENTAL 

30/01/2023 • LISTAGEM PRELIMINAR I – CLASSIFICAÇÃO PARA O CURSO DE 
MEDICINA PELA PROVA DO VESTIBULAR E ALUNOS EM CURSO 

30/01/2023 • INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS RECURSOS – CLASSIFICAÇÃO 
PARA O CURSO DE MEDICINA PELA PROVA DO VESTIBULAR E 
ALUNOS EM CURSO DA LISTAGEM PRELIMINAR I 

 
01/02/2023 

• TÉRMINO DO RECEBIMENTO DOS RECURSOS – 
CLASSIFICAÇÃO PARA O CURSO DE MEDICINA PELA PROVA 
DO VESTIBULAR E ALUNOS EM CURSO 

02/02/2023 • ANÁLISE DOS RECURSOS – CLASSIFICAÇÃO PARA O CURSO 
DE MEDICINA PELA PROVA DO VESTIBULAR 

03/02/2023 • LISTAGEM PRELIMINAR II – RECLASSIFICAÇÃO PARA O CURSO 
DE MEDICINA PELA PROVA DO VESTIBULAR 

03/02/2023 • INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS RECURSOS DOS ALUNOS 
REPROVADOS PARA CURSO DE MEDICINA PELA PROVA DO 
VESTIBULAR NA LISTAGEM PRELIMINAR II 

04/02/2023 • TÉRMINO DO RECEBIMENTO DO RECURSO DOS ALUNOS 
REPROVADOS PARA CURSO DE MEDICINA PELA PROVA DO 
VESTIBULAR NA LISTAGEM PRELIMINAR II 

05/02/2023 • ANÁLISE DOS RECURSOS – RECLASSIFICAÇÃO PARA O 
CURSO DE MEDICINA PELA PROVA DO VESTIBULAR 

06/02/2023 • LISTAGEM FINAL – RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
PARA O CURSO DE MEDICINA – PELO RESULTADO DO ENEM E 
PELA PROVA DO VESTIBULAR 
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COUNI - MEDICINA 
CRONOGRAMA EDITAL N° 004/2022 - SMECICT, PARA A CATEGORIA III – 

b) (AMPLA CONCORRÊNCIA -  MEDICINA) 

 
DATA AÇÃO 

 
02/12 

• PUBLICAÇÃO DO EDITAL DO ALUNO PROGRAMA  COUNI  
SITE http://www.saquarema.rj.gov.br  

05/12 
8h 

• ABERTURA DAS INCRIÇÕES ON LINE PARA O CURSO DE 
MEDICINA PELO RESULTADO DO ENEM 

SITE: http://www.saquarema.rj.gov.br 
09/12 
20h 

• TÉRMINO DAS INCRIÇÕES ON LINE PARA O CURSO DE 
MEDICINA PELO RESULTADO DO ENEM 
SITE: http://www.saquarema.rj.gov.br 

05/12 
 

INÍCIO DAS ANÁLISES – COMISSÃO DE ANÁLISE  DOCUMENTAL 
DAS INSCRIÇÕES PARA O CURSO DE MEDICINA PELO 
RESULTADO DO ENEM 

10/12 
 

• TÉRMINO DAS ANÁLISES – COMISSÃO DE ANÁLISE  
DOCUMENTAL DAS INSCRIÇÕES PARA O CURSO DE MEDICINA 
PELO RESULTADO DO ENEM 

10/12 a 12/12 
Às 12h 

• PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE PENDÊNCIA – COMISSÃO DE 
ANÁLISE DOCUMENTAL 

12/12 
Às 20h 

• LISTAGEM PRELIMINAR I – CLASSIFICAÇÃO PARA O CURSO DE 
MEDICINA PELO RESULTADO ENEM 

13/12 
Às 09h 

• ENTREGA DOS CERTIFICADOS PARA OS APROVADOS PARA 
CURSO DE MEDICINA PELO RESULTADO DO ENEM 

13/12 
Até 17h 

• RECEBIMENTO DOS RECURSOS DOS ALUNOS REPROVADOS 
PARA CURSO DE MEDICINA PELO RESULTADO DO ENEM NA 
LISTAGEM PRELIMINAR I 

13/12 
Às 20h 

• LISTAGEM I – ANÁLISE DOS RECURSOS DA CLASSIFICAÇÃO 

15/12 • LISTAGEM PRELIMINAR II – RECLASSIFICAÇÃO PARA O CURSO 
DE MEDICINA PELO RESULTADO DO ENEM 

15/12 • RECEBIMENTO DOS RECURSOS DOS ALUNOS REPROVADOS 
PARA CURSO DE MEDICINA PELO RESULTADO DO ENEM NA 
LISTAGEM PRELIMINAR II 

16/12 
 

• LISTAGEM II – ANÁLISE DOS RECURSOS DA RECLASSIFICAÇÃO 

16/12 
Às 09h 

• ENTREGA DOS CERTIFICADOS PARA OS APROVADOS NA 
RECLASSIFICAÇÃO PARA CURSO DE MEDICINA PELO 
RESULTADO DO ENEM 

05/12 
8h 

• ABERTURA DAS INCRIÇÕES ON LINE PARA O CURSO DE 
MEDICINA PELA PROVA DE VESTIBULAR E ALUNOS EM CURSO 

• SITE: http://www.saquarema.rj.gov.br 
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ANEXO III 
 
 
 
 

AUTODECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu,  
 , inscrito no CPF/MF sob o nº , 
possuidor do RG nº , expedido pelo órgão 
  ,          telefone (          ) , residente
 no endereço 
  . 
Na falta de outros documentos para comprovação de residê ncia, em 
conformidade com o disposto na Lei 7.115, de 29 de agosto de 1983, DECLARO 
para os devidos fins, sob as penas da Lei, ser residente há pelo menos 5 anos 
completos no município de Saquarema. 
 
Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais. 
Estou ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar imputação de 
sanções civis, administrativas, bem como sanção penal prevista no art. 299 do 
Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia 
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 
sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e 
multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (trê s) anos, se o 
documento é particular. 

  , / / . 
 

Local/Data 
 
 
 

Assinatura do Declarante 
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ANEXO III 
 
 
 
 

AUTODECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu,  
 , inscrito no CPF/MF sob o nº , 
possuidor do RG nº , expedido pelo órgão 
  ,          telefone (          ) , residente
 no endereço 
  . 
Na falta de outros documentos para comprovação de residê ncia, em 
conformidade com o disposto na Lei 7.115, de 29 de agosto de 1983, DECLARO 
para os devidos fins, sob as penas da Lei, ser residente há pelo menos 5 anos 
completos no município de Saquarema. 
 
Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais. 
Estou ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar imputação de 
sanções civis, administrativas, bem como sanção penal prevista no art. 299 do 
Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia 
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 
sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e 
multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (trê s) anos, se o 
documento é particular. 

  , / / . 
 

Local/Data 
 
 
 

Assinatura do Declarante 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 
ANEXO II - VAGAS DAS UNIVERSIDADES 

 

CENTRO UNIVERSITÁRIO LA SALLE 
 

Curso Campus Turno Vagas 2023.1  

Administração Niterói Manhã 40  

Administração Niterói Noite 40  

Arquitetura Niterói Manhã 20  

Arquitetura Niterói Noite 20  

Ciências Contábeis Niterói Noite 25  

Direito Niterói Manhã 40  

Direito Niterói Noite 20  

Enfermagem Niterói Manhã 40  

Enfermagem Niterói Noite 40  

Engenharia Civil Niterói Noite  20  

Engenharia de Produção Niterói Noite 20  

Fisioterapia Niterói Manhã 25  

Fisioterapia Niterói Noite 25  

Gastronomia Niterói Manhã 25  

Gastronomia Niterói Noite 25  

Gestão de RH Niterói Manhã 25  

Gestão de RH Niterói Noite 25  

Gestão Financeira Niterói Manhã 25  

Gestão Financeira Niterói Noite 25  

História Niterói Noite 20  

Marketing Niterói Manhã 25  

Marketing Niterói Noite 25  

Negócios Imobiliários Niterói Manhã 25  

Negócios Imobiliários Niterói Noite 25  

Nutrição Niterói Manhã 25  

Nutrição Niterói Noite 25  

Pedagogia Niterói Noite 20  

Psicologia Niterói Manhã 40  

Psicologia Niterói Noite 40  

Publicidade e Propaganda Niterói Manhã 25  

Publicidade e Propaganda Niterói Noite 25  

Relações Internacionais Niterói Noite 35  

Segurança da Informação Niterói Manhã 25  
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Segurança da Informação Niterói Noite 25  

Sistemas de Informação Niterói Manhã 35  

Sistemas de Informação Niterói Noite 35  

 

UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA 
CAMPUS CURSO Vagas  
 CABO 
FRIO 

*COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 130 

 CABO 
FRIO *DIREITO 100 

 CABO 
FRIO *ENFERMAGEM 100 

 CABO 
FRIO *FISIOTERAPIA 100 

 CABO 
FRIO *JORNALISMO 130 

 CABO 
FRIO *PSICOLOGIA 100 

 CABO 
FRIO *EDUCAÇÃO FÍSICA - BACHARELADO 130 

 CABO 
FRIO BIOMEDICINA 130 

 CABO 
FRIO *NUTRIÇÃO 130 

 CABO 
FRIO MEDICINA VETERINÁRIA 100 

 CABO 
FRIO ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO 130 

 CABO 
FRIO *ENGENHARIA CIVIL 130 

 CABO 
FRIO *ADMINISTRAÇÃO 130 

 CABO 
FRIO *CIÊNCIAS CONTÁBEIS 130 

 CABO 
FRIO *ENGENHARIA AMBIENTAL 130 

 CABO 
FRIO *ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 130 

 CABO 
FRIO *MARKETING 130 

 CABO 
FRIO ENGENHARIA ELÉTRICA 130 

 CABO 
FRIO ENGENHARIA MECÂNICA 130 

  

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 
ANHANGUERA 

CAMPUS CURSO 
NÚMERO DE 

VAGAS PARA 
2023.1 

NITERÓI - RJ ADMINISTRACAO 100 
NITERÓI - RJ BIOMEDICINA 100 
NITERÓI - RJ CIENCIA DA COMPUTACAO 100 
NITERÓI - RJ CST EM DESIGN DE MODA 100 
NITERÓI - RJ DIREITO 90 
NITERÓI - RJ ENFERMAGEM 100 
NITERÓI - RJ ENGENHARIA CIVIL 100 
NITERÓI - RJ ENGENHARIA ELETRICA 100 
NITERÓI - RJ ENGENHARIA MECANICA 100 
NITERÓI - RJ FARMACIA 100 
NITERÓI - RJ FISIOTERAPIA 100 
NITERÓI - RJ MEDICINA VETERINARIA 90 
NITERÓI - RJ NUTRICAO 100 
NITERÓI - RJ ODONTOLOGIA 90 
NITERÓI - RJ PSICOLOGIA 100 

 

Fundação Educacional Serra dos Órgãos 
Centro Universitário Serra dos Órgãos Reitoria 

CURSO CAMPUS VAGAS 
Arquitetura e Urbanismo Quinta do Paraíso/Teresópolis 50 

Biomedicina Quinta do Paraíso/Teresópolis 50 

Ciência da Computação Quinta do Paraíso/Teresópolis 50 

Direito Sede/Teresópolis 50 

Enfermagem Sede/Teresópolis 50 

Engenharia Civil Sede/Teresópolis 50 

Fisioterapia Quinta do Paraíso/Teresópolis 50 

Medicina Veterinária Quinta do Paraíso/Teresópolis 50 

Nutrição Sede/Teresópolis 50 

Psicologia Sede/Teresópolis 50 

Medicina Sede/Teresópolis 10 
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UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ  
CURSO Campus TURNO VAGAS  

ADMINISTRACAO CABO FRIO MANHA 100  

ADMINISTRACAO CABO FRIO NOITE 100  

ANALISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS CABO FRIO NOITE 100  

ARQUITETURA E URBANISMO CABO FRIO MANHA 150  

ARQUITETURA E URBANISMO CABO FRIO TARDE 150  

ARQUITETURA E URBANISMO CABO FRIO NOITE 150  

BIOMEDICINA CABO FRIO MANHA 150  

BIOMEDICINA CABO FRIO NOITE 150  

CIENCIAS CONTABEIS CABO FRIO MANHA 100  

CIENCIAS CONTABEIS CABO FRIO NOITE 100  

CIENCIAS DA COMPUTACAO CABO FRIO MANHA 100  

CIENCIAS DA COMPUTACAO CABO FRIO NOITE 100  

DESIGN DE INTERIORES CABO FRIO MANHA 100  

DEVOPS CABO FRIO NOITE 100  

DEVOPS CABO FRIO MANHA 100  

DIREITO CABO FRIO MANHA 300  

DIREITO CABO FRIO TARDE 300  

DIREITO CABO FRIO NOITE 300  

EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA CABO FRIO NOITE 100  

EDUCAÇÃO FÍSICA - BACHARELADO CABO FRIO NOITE 100  

ENFERMAGEM CABO FRIO MANHA 200  

ENFERMAGEM CABO FRIO TARDE 200  

ENFERMAGEM CABO FRIO NOITE 200  

ENGENHARIA CIVIL CABO FRIO MANHA 100  

ENGENHARIA CIVIL CABO FRIO NOITE 100  

ENGENHARIA DE PRODUCAO CABO FRIO MANHA 100  

ENGENHARIA DE PRODUCAO CABO FRIO NOITE 100  

ENGENHARIA ELETRICA CABO FRIO NOITE 100  

ENGENHARIA MECANICA CABO FRIO MANHA 100  

ENGENHARIA MECANICA CABO FRIO NOITE 100  

FARMACIA CABO FRIO MANHA 150  

FARMACIA CABO FRIO NOITE 150  

FISIOTERAPIA CABO FRIO MANHA 150  

FISIOTERAPIA CABO FRIO NOITE 100  

GESTAO DE RECURSOS HUMANOS CABO FRIO NOITE 100  

JORNALISMO CABO FRIO MANHA 100  

JORNALISMO CABO FRIO NOITE 100  

MEDICINA VETERINARIA CABO FRIO MANHA/TARDE 300  

NUTRICAO CABO FRIO MANHA 100  
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NUTRICAO CABO FRIO NOITE 100  

PEDAGOGIA CABO FRIO NOITE 100  

PSICOLOGIA CABO FRIO NOITE 300  

PSICOLOGIA CABO FRIO MANHA 300  

PSICOLOGIA CABO FRIO TARDE 300  

PUBLICIDADE E PROPAGANDA CABO FRIO MANHA 100  

PUBLICIDADE E PROPAGANDA CABO FRIO NOITE 100  

SISTEMAS DE INFORMACAO CABO FRIO NOITE 100  

TURISMO CABO FRIO NOITE 100  

     
 

Universidade de Vassouras 
Curso Campus Turno Vagas 

Administração UniVassouras Noite 150 
Ciências Contábeis UniVassouras Noite 70 

Direito UniVassouras/Maricá Noite 70 
Educação Física UniVassouras Noite 150 

Enfermagem UniVassouras Noite 145 
Engenharia Civil UniVassouras Noite 150 

Engenharia de Software UniVassouras Noite 150 
Fisioterapia UniVassouras Noite 150 

Medicina UniVassouras/Vassouras Noite 40 
Medicina Veterinária UniVassouras Noite 150 

Nutrição UniVassouras Noite 150 
Odontologia UniVassouras Noite 42 
Pedagogia UniVassouras Noite 150 
Psicologia UniVassouras/Maricá Noite 70 

Serviço social UniVassouras Noite 150 
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NUTRICAO CABO FRIO NOITE 100  

PEDAGOGIA CABO FRIO NOITE 100  

PSICOLOGIA CABO FRIO NOITE 300  

PSICOLOGIA CABO FRIO MANHA 300  

PSICOLOGIA CABO FRIO TARDE 300  

PUBLICIDADE E PROPAGANDA CABO FRIO MANHA 100  

PUBLICIDADE E PROPAGANDA CABO FRIO NOITE 100  

SISTEMAS DE INFORMACAO CABO FRIO NOITE 100  

TURISMO CABO FRIO NOITE 100  

     
 

Universidade de Vassouras 
Curso Campus Turno Vagas 

Administração UniVassouras Noite 150 
Ciências Contábeis UniVassouras Noite 70 

Direito UniVassouras/Maricá Noite 70 
Educação Física UniVassouras Noite 150 

Enfermagem UniVassouras Noite 145 
Engenharia Civil UniVassouras Noite 150 

Engenharia de Software UniVassouras Noite 150 
Fisioterapia UniVassouras Noite 150 

Medicina UniVassouras/Vassouras Noite 40 
Medicina Veterinária UniVassouras Noite 150 

Nutrição UniVassouras Noite 150 
Odontologia UniVassouras Noite 42 
Pedagogia UniVassouras Noite 150 
Psicologia UniVassouras/Maricá Noite 70 

Serviço social UniVassouras Noite 150 
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ANEXO III 
 
 
 
 

AUTODECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu,  
 , inscrito no CPF/MF sob o nº , 
possuidor do RG nº , expedido pelo órgão 
  ,          telefone (          ) , residente
 no endereço 
  . 
Na falta de outros documentos para comprovação de residê ncia, em 
conformidade com o disposto na Lei 7.115, de 29 de agosto de 1983, DECLARO 
para os devidos fins, sob as penas da Lei, ser residente há pelo menos 5 anos 
completos no município de Saquarema. 
 
Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais. 
Estou ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar imputação de 
sanções civis, administrativas, bem como sanção penal prevista no art. 299 do 
Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia 
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 
sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e 
multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (trê s) anos, se o 
documento é particular. 

  , / / . 
 

Local/Data 
 
 
 

Assinatura do Declarante 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE RENDA INFORMAL 

(no caso de preenchimento feito pelo trabalhador informal) 
 

Eu, ____________________________________________________________, 

portador (a) da carteira de identidade nº _________________________, órgão 

de expedição ___________________, do CPF nº________________________, 

por não possuir outra forma de comprovação de renda, declaro para devidos fins 

que exerço a função de ________________________________________, com 

renda mensal bruta de R$ _________________. 

 

Assumo inteiramente a responsabilidade perante o Art. 299, do Código Penal, 

que versa sobre declarações falsas, documentos forjados ou adulterados, 

constituindo em crime de falsidade ideológica, além disso, declaro que estou 

ciente de que a inveracidade das informações prestadas poderão indeferir a 

solicitação do candidato. 

________________________________, ______de ___________de 20__. 
 

_____________________________________________________ 
Assinatura do declarante 

 
 
 
 

Este modelo de Declaração pode ser utilizado por trabalhadores que exerçam 
atividade informal, autônomo, liberal, por empregados domésticos, aposentados 
e por microempreendedor individual. 
O candidato deverá entregar declaração original contendo, obrigatoriamente, 
data,assinatura do declarante (como consta no documento) e cópia do 
documento deidentificação daquele que assina o documento. Para candidatos 
menores de 18 anos, o declarante deverá ser o responsável legal. 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE RENDA INFORMAL 

(no caso de preenchimento feito pelo trabalhador informal) 
 

Eu, ____________________________________________________________, 

portador (a) da carteira de identidade nº _________________________, órgão 

de expedição ___________________, do CPF nº________________________, 

por não possuir outra forma de comprovação de renda, declaro para devidos fins 

que exerço a função de ________________________________________, com 

renda mensal bruta de R$ _________________. 

 

Assumo inteiramente a responsabilidade perante o Art. 299, do Código Penal, 

que versa sobre declarações falsas, documentos forjados ou adulterados, 

constituindo em crime de falsidade ideológica, além disso, declaro que estou 

ciente de que a inveracidade das informações prestadas poderão indeferir a 

solicitação do candidato. 

________________________________, ______de ___________de 20__. 
 

_____________________________________________________ 
Assinatura do declarante 

 
 
 
 

Este modelo de Declaração pode ser utilizado por trabalhadores que exerçam 
atividade informal, autônomo, liberal, por empregados domésticos, aposentados 
e por microempreendedor individual. 
O candidato deverá entregar declaração original contendo, obrigatoriamente, 
data,assinatura do declarante (como consta no documento) e cópia do 
documento deidentificação daquele que assina o documento. Para candidatos 
menores de 18 anos, o declarante deverá ser o responsável legal. 


